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Processo nº 2009/52455-0 - Pensão civil consubstanciada na PORTARIA Nº 
0062, de 27/01/2003, em favor de MARIA LUCILA RODRIGUES PIMENTEL, 
dependente do ex-segurado Feliciano Pinheiro Braga;
Processo nº 2010/50233-0 - Pensão civil consubstanciada na Portaria PS 
nº 0729, de 01/09/2009, em favor de SANDRA REGINA RAMOS BANDEIRA, 
dependente do ex-segurado Francisco Cordeiro da Silva;
Processo nº 2010/52160-7 - Pensão civil consubstanciada na Portaria PS 
nº 044, de 02/01/2009, em favor de NEI MENDES, dependente da ex-se-
gurada Maria das Dores Inacia Mendes;
Processo nº 2016/51659-6 - Pensão civil consubstanciada na Portaria PS 
nº 0102, de 02/01/2014, em favor de RAIMUNDA FRANCELINO DE OLIVEI-
RA, dependente do ex-segurado Benedito Barbosa de Oliveira;
Processo nº 2017/51611-7 - Pensão civil consubstanciada na Portaria PS 
nº 105, de 01/02/2016, em favor de MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS 
BESSA, dependente do ex-segurado Luiz de Araújo Bessa.

                            ACÓRDÃO Nº. 59.812
                                     (Processo nº. 2009/52415-3)
Assunto: PENSÃO CIVIL.
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ.
Relator: Conselheiro NELSON LUIZ TEIXEIRA CHAVES.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do Voto do Relator, com fundamento no art. 
4º, inciso I, da Resolução nº. 18.990, de 3 de abril de 2018 e art. 290 
do RITCE/PA c/c o art. 485, IV, do Código de Processo Civil, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o conseqüente arquivamento dos autos, o 
processo que trata do ato de Pensão Civil consubstanciado na PORTARIA 
Nº. 0837, de 16/09/2002, em favor de MICHELLE CHYRLENE RAMOS 
BIBAS e BENEDITO JOSÉ FERREIRA BIBAS JUNIOR, dependentes do ex-
segurado Benedito José Ferreira Bibas, em decorrência da maioridade dos 
benefi ciários.
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PORTARIA Nº 35.599, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições e,
CONSIDERANDO o teor do Expediente nº 2019/11933-3, de 02-12-2019,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 51 e 97, I e III do Regimento In-
terno deste Tribunal,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR os servidores DIOGENES DA SILVA FIORESE, Auditor de 
Controle Externo, matrícula nº 0101361, (Coordenador); CARLOS EDIL-
SON MELO RESQUE, Auditor de Controle Externo, matrícula nº 0100351, 
(Membro) e SÔNIA ABREU DA SILVA ELIAS, Analista Auxiliar de Controle 
Externo, matrícula nº 0100347 (Membro); para constituírem a Comissão e 
equipe de apoio que procederá ao exame das Contas do Governo do Estado 
do Pará, referente ao exercício de 2019;
II- DESIGNAR para auxiliar os trabalhos desenvolvidos pela referida Comis-
são, os servidores: ADILSON VASCONCELLOS JESUS, Auditor de Controle 
Externo, matrícula nº 0101096; ADRIANO CÉSAR EVERTON MACHADO, 
Auditor de Controle Externo, matrícula nº 0101069; ANDREA PINHEIRO 
XERFAN, Auditor de Controle Externo, matrícula nº 0101502; FERNANDA 
PINHEIRO PANTOJA, Auditor de Controle Externo, matrícula nº 0101476; 
IZABELLE SANTOS GUIMARÃES FRAZÃO DE SOUSA, Assessor de Con-
selheiro, matrícula nº 0100712; JEFFERSON ROSA COELHO, Auditor de 
Controle Externo, matrícula nº 0101591;JOSÉ LUIZ ANTONIO GONÇAL-
VES, Auditor de Controle Externo, matrícula nº 0101039; LARISSA MAIA 
PINHEIRO ELUAN, Auditor de Controle Externo, matrícula nº 0101542; 
LILIAN ROSE BITAR TANDAYA BENDAHAN, Secretária de Planejamento e 
Gestão Estratégica , matrícula nº 0100945; MAURO BRITO FERNANDES, 
Analista Auxiliar de Controle Externo, matrícula nº 0100301; MARCIO RO-
BERTO PANTOJA MORAES, Auxiliar Técnico de Controle Externo, matrícula 
nº 0101128; PAULO SÉRGIO BATISTA RAMOS, Analista Auxiliar de Controle 
Externo, matrícula nº 0100443; RAQUEL SERRUYA ELMESCANY, Auditor de 
Controle Externo, matrícula nº 0101173; REINALDO DOS SANTOS VALINO, 
Analista Auxiliar de Controle Externo, matrícula nº 0100437; ROSIANE DO 
SOCORRO NASCIMENTO COSTA, Auxiliar Técnico de Controle Externo, ma-
trícula nº 0100455; RUTH HELENA DELGADO BASTOS, Auditor de Contro-
le Externo, matrícula nº 0695408; VERA MARIA DE GUAPINDAIA BRAGA, 
Auditor de Controle Externo, matrícula  nº 0101511; WALDA BETHANIA 
DE MORAES PINTO, Auditor de Controle Externo, matrícula  nº 0101059.
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PORTARIA Nº 35.594, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO o Memorando nº 070/2019 – SETIN, protocolizado sob o 
Expediente nº 2019/11920-9,
R E S O L V E:
DISPENSAR o servidor DHEISON PEREIRA PESSOA, Auditor de Controle 
Externo, matrícula nº 0101475, da função gratifi cada de Gerente de Tec-
nologia da Informação - SETIN, a partir de 01-12-2019.
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PORTARIA Nº 35.593 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.
O Secretário de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PORTARIA Nº 29.292/2015, e,
CONSIDERANDO o Expediente nº 2019/11905-0,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor KLEBER ROBERTO MONTEIRO DE SOUZA, Audi-
tor de Controle Externo, matrícula nº 0695599,  08 (oito) dias de Licença 
Nojo, nos termos do artigo 72, inciso III da Lei nº 5.810/94, no período 
22-11 a 29-11-2019.
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PORTARIA Nº 35.592, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO o Memorando nº 029/2019 – SETIN -CIS, protocolizado 
sob o Expediente nº 2019/09323-0,
R E S O L V E:
I – REVOGAR, a partir de 02-12-2019, a PORTARIA Nº 35.343 de 07-10-
2019, publicada no D.O.E Nº 34.007, de 11/10/2019.
II - DESIGNAR a servidora JADE LOBATO NOBRE, Assistente de Direção, 
matrícula nº 0101458, como pregoeira, no processo licitatório modalida-
de Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços, cujo objeto é 
a contratação, de empresa especializada no fornecimento de certifi cados 
digitais e-CPF A3 com emissão em módulo criptográfi co (HSM) para esta 
Corte de Contas.
III - DESIGNAR como membros da equipe de apoio os servidores: RO-
DRIGO LOPES ROCHA, Assistente de Transporte, matrícula nº 0101466; 
THYAGO SOUZA DE ANDRADE, Auditor de Controle Externo, matrícula nº 
0101087 e VITOR HUGO DANTAS MONTEIRO, Auditor de Controle Externo, 
matrícula nº 0101118.
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LICENÇA MATERNIDADE
.

PORTARIA N° 369/2019/MPC/PA
O Procurador-Geral de Contas, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o requerimento da servidora Priscila de Oliveira Matos 
(Protocolo n° 2019/574105), pelo qual solicita, com base na cópia anexa 
de certidão de nascimento, Licença-Maternidade de 180 (cento e oitenta) 
dias;
CONSIDERANDO o art. 31, XII, da Constituição do Estado do Pará e o art. 
88 da Lei Estadual nº 5.810/94 (RJU/PA);
CONSIDERANDO, por fi m, a manifestação do setor competente e o parecer 
jurídico constante dos autos,
RESOLVE:
Conceder à servidora PRISCILA DE OLIVEIRA MATOS, ocupante do cargo 
em comissão de Chefe de Gabinete, matrícula nº 200233, 180 (cento e oi-
tenta) dias de Licença-Maternidade, a contar de 14/11/2019, sem prejuízo 
de sua remuneração.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém/PA, 03 de dezembro de 2019
PATRICK BEZERRA MESQUITA
Procurador-Geral de Contas, em exercicio
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PORTARIA N° 371/2019/MPC/PA
O Procurador-Geral de Contas, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a solicitação do Procurador de Contas Stanley Botti Fer-
nandes, para participar do “I Congresso do Conselho Nacional do Ministério 
Público em alusão ao Dia Internacional de Enfrentamento da Corrupção”, a 
realizar-se nos dias 09 e 10/12/2019, em Brasília/DF;
CONSIDERANDO a Resolução nº 039/2019 – MPC/PA – Conselho, que au-
torizou o afastamento do requerente e o custeio das           despesas rela-
tivas à sua participação no sobredito evento;
CONSIDERANDO os termos do art. 2º da Resolução nº 19/2016-MPC/PA 
– Colégio e tudo o mais que consta dos autos do processo administrativo 
nº 2019/588595,
RESOLVE:
Conceder ao Procurador de Contas STANLEY BOTTI FERNANDES, para 


